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P O R T A R I A  N.  217/2012-GPDRH 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Conselheiro 

Presidente, exarado no Memorando nº 162/2012- ECP/AM, datado de 
5.6.2012, 

 
 R E S O L V E : 
 
 I – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, a fim de 

cumprirem as metas objetivadas pelo “Programa de Capacitação dos 
Jurisdicionados do Estado do Amazonas” a ser realizado nos municípios 
e respectivos períodos: 

 
NOME MATRÍCULA MUNICÍPIO PERÍODO 

Leonardo Bezerra 
de Araújo 

1388-9A Itacoatiara 11 a 16.6.2012 

Leonardo Bezerra 
de Araújo 

1388-9A Presidente 
Figueiredo 

17 a 22.6.2012 

Beatriz de 
Oliveira Botelho 

461-8A Presidente 
Figueiredo 

 
17 a 22.6.2012 

Leonardo de 
Araújo Bezerra 

1388-9A Manacapuru  
1 a  6.7.2012 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
 III - DETERMINAR que os referidos servidores apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 
de embarque e relatório de viagem junto à Direção da Escola de Contas;  

                    
  IV- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração 

e a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

                   DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-
SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de junho de 2012.  
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.  218/2012-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 162/12-ECP/AM, 

datado de 5.6.2012, 
 
 R E S O L V E : 
 

I – RETIFICAR a Portaria nº 211/2012-GPDRH quanto ao 
período dos servidores abaixo relacionados, a fim de cumprirem as metas 
objetivadas pelo “Programa de Capacitação dos Jurisdicionados do 
Estado do Amazonas” a ser realizado nos municípios e respectivos 
períodos, conforme descrito na tabela a seguir: 

 
NOME MATRÍCULA MUNICÍPIO PERÍODO 

Maria Auxiliadora 
Bernardo de 
Matos 

 
1471-0A 

Lábrea de   11 a 16.6.2012 
para 11 a 17.6.2012 

Sérgio Augusto 
Meleiro da Silva 

1808-2A Lábrea de    11 a 16.6.2012 
para 11 a 17.6.2012 

 
Maria Auxiliadora 
Bernardo de 
Matos 

1471-0A Fonte Boa de   15 a 21.7.2012 
para 15 a 22.7.2012 

Lelita Botelho de 
Oliveira 

1283-1B  
Fonte Boa 

de  15 a 21.7.201 
para 15 a 22.7.2012 

Júlio Alan dos 
Santos Viana 

1361-7A Fonte Boa de    15 a   .7.2012 
para 15 a 22.7.2012 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que os referidos servidores apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 
de embarque e relatório de viagem junto à Direção da Escola de Contas;  

 
IV- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

                       DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de junho de 2012.  
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.  219/2012-GPDRH 

                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário-Geral de 

Administração, datado de 6.6.2012, 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o servidor AMÂNDIO ANDRADE DE 

ARAÚJO, matrícula n. 389-1A, para participar do  ”X Encontro 
Internacional da Academia Brasileira de Osseointegração”, a ser 
realizado na cidade de São Paulo/SP, no período de 14 a 16.6.2012; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
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III - DETERMINAR que o referidos servidor  apresente após o 
retorno à atividade junto a esta Corte de Contas os respectivos 
comprovantes de embarque e relatório de viagem, nos termos da Portaria nº 
041/2012-GPDRH; 

 
IV - DETERMINAR que a Secretária Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

    DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de junho de 2012. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.  220/2012-GPDRH 
                 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário-Geral de 

Administração, datado de 6.6.2012, 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR a servidora SANDRA CLEY SARKIS 

BENACON, matrícula n. 992-0A, para participar do curso de Licitação e 
Contratos, Pregão Presencial e eletrônico, a ser realizado na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ, no período de 2 a 6.7.2012; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a referida servidora  apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte de Contas os respectivos 
comprovantes de embarque e relatório de viagem, nos termos da Portaria nº 
041/2012-GPDRH; 

 
IV - DETERMINAR que a Secretária Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de junho de 2012. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
 

 
 
 

P O R T A R I A  N.  221/2012-GPDRH 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário-Geral de 

Administração, datado de 6.6.2012, 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o Procurador de Contas de 1ª Classe 

EVANILDO SANTANA BRAGANÇA, matrícula n. 992-0A, para participar 
da “Semana de Aprimoramento em Licitação e Contratos”, a ser 
realizado na cidade de Natal/RN, no período de 2 a 6.7.2012; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
     
                       DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de junho de 2012. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 222/2012-GPDRH 
 
O Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições  legais e regimentais, e;  

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 064/2012-DTIN, 

datado de 5.6.2012, subscrito pela chefe Sheila da Nóbrega Silva, 
         
R E S O L V E: 
 
I - EXCLUIR a servidora LUCIA DE FÁTIMA PIRES, matrícula 

n. 242-9A, da Portaria 082/2012-GPDRH, datada de 21.3.2012, a contar de 
11.6.2012; 

 
II – INCLUIR a servidora LUCIANE CAVALCANTE LOPES, 

matrícula 1657-8A, na Portaria acima mencionada, a contar da mesma data. 
 

                        DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de junho de 2012. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 
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P O R TA R I A   Nº 223/2012-GPDRH 
 

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER à servidora MIRTES JANE FÉLIX MARTINS, 

matrícula n. 1813-9A, adicional de qualificação, no percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), previsto no § 1º do art. 18 da Lei nº 3.627 de 15 de 
junho de 2011, a contar de 14.5.2012. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de maio de 2012. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.  224/2012-GPDRH 
                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração, datado de 11.6.2012,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR a servidora HAYDÉE MARIA DE ARAÚJO 

CAMPOS, matrícula n. 084-1A, para participar do evento “GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que 
será realizado no período de 25 a 29.6.2012, na cidade de São Paulo-SP; 

II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 
legislação vigente;  

 
III - DETERMINAR que a referida servidora apresente relatório 

de viagem após o retorno junto a esta Corte, e os respectivos comprovantes 
de embarque,  nos termos da Portaria n. 041/2012-GPDRH;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

                   DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-
SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de junho de 2012. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 

P O R T A R I A  N.  162/2012-SGDRH 
 

O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e, 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 611/2011-GPDRH, de 

21.12.2011, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas,   

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 12/2012, datado 

de 1.6.2012, subscrito pelo Diretor da Dcoi Walter Rodrigues Salles, 
 
R E S O L V E: 
 
I - LOTAR a servidora MARIA PERPÉTUO SOCORRO CRUZ 

SILVA, matrícula n. 547-9A, na Diretoria  de Controle Interno – DCOI deste 
Tribunal de Contas,  a contar desta data; 

 
II - REVOGAR a lotação anterior. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 
de junho de 2012. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.  163/2012-SGDRH 
                 
O Senhor Secretário Geral de Administração  do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n 611/2011-GPDRH, de 

21.12.2011, do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, 

 
CONSIDERANDO a Decisão n. 133/2012 – Administrativa do 

Tribunal Pleno, constante do Processo n. 116/2011; 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER ao servidor RAYGLON ALENCAR 

BERTOLDO, Matrícula n. 1323-4A, a transferência da licença especial 
apenas para os fins de fruição/gozo, tendo em vista a existência de 
manifestação favorável no âmbito desta Corte de Contas (Decisão n. 
065/2007-Tribunal Pleno), condicionada a hipótese de indenização à 
respectiva previsão legal no diploma que regia o Requerente quando este 
era membro do CBMAM; 

 
II – INDEFERIR o pedido de transferência de férias, vencidas 

e não gozadas no cargo anterior, por entender que tal determinação 
extrapolaria os limites da razoabilidade e da proporcionalidade 
administrativa, visto a ausência de amparo legal.  
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
12 de junho de 2012. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

DEPARTAMENTO DA 1ª  CÂMARA 

 
PAUTA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO RAIMUNDO JOSÉ 
MICHILES, A SER REALIZADA NO DIA  18.06.2012, ÀS 10:00 H.  
 
 
CONSELHEIRO RELATOR:  RAIMUNDO JOSÉ MICHILES 
 
 
1) PROCESSO Nº  5007/2005  -  02 vols. .      
Objeto: Contratação de Pessoal por tempo determinado,  objeto do Decreto 
publicado no D.O.E. de 21/02/2005 
Órgão: Universidade do Estado do Amazonas. 
Responsável (eis): Marilene Correa da Silva Freitas 
Procurador: Dr. Carlos Alberto Souza de Almeida.  
   
2) PROCESSO Nº  4974/2005  -  06 vols.       
Objeto: Contratação de Pessoal por tempo determinado, objeto das 
Resenhas 078, 079 e 080/2004  
Órgão: Universidade do Estado do Amazonas. 
Responsável (eis): Lourenço dos Santos Pereira Braga  
Procurador: Dr. Carlos Alberto Souza de Almeida. 
 
3) PROCESSO Nº  4166/2010      
Objeto: Contratação de Pessoal por tempo determinado, referente ao 
exercício de 2009. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Pauini. 
Responsável (eis): Maria Barroso da Costa.   
Procurador: Dr. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça. 
 
CONSELHEIRA RELATORA:  YARA LINS RODRIGUES 
 
1) PROCESSO Nº  4748/2010  -  10 vols. .         
Objeto: Contratação de Pessoal por tempo determinado, objeto da Resenha 
041/2004-SEC/SEPROR, publicada no D.O.E. de 01/07/2004. 
Órgão: Secretaria de Estado da Produção Agropecuária - SEPROR. 
Responsável (eis): Eronildo Braga Bezerra  
Procurador: Dr. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça. 
 
 

2) PROCESSO Nº  5152/2004 -  04 vols. .         
Objeto: Contratação de Pessoal por tempo determinado, objeto do Edital nº 
002/2004 GS/SEAD. 
Órgão: Secretaria de Estado de Administração, Recursos Humanos e 
Previdência - SEAD. 
Responsável (eis):  Lígia Abrahim Fraxe Licatti 
Procurador: Dra. Evelyn F. de C. L. Pareja 
 
CONSELHEIRO RELATOR:  JOSUÉ FILHO 
 
1) PROCESSO Nº  297/2011  -  3 vols. .         
Objeto: Prestação de Contas de Convênio referente à parcela únca do 
convênio 82/2010, firmado com a SEC. 
Órgão: Associação dos Itacoatiarenses Residentes em Manaus - AIRMA. 
Responsável (eis): Robério dos Santos Braga e Emanuel Jorge Nassib 
Olímpio.  
Procurador: Dra. Evelyn F. de C. L. Pareja 
Valor total: R$ 1.000.000,00 
 
2) PROCESSO Nº  1276/2009 -  02 vols. .         
Objeto: Prestação de Contas de Convênio. 
Órgão: Secretaria de Estado de Administração, Recursos Humanos e 
Previdência - SEAD. 
Responsável (eis):  Robério dos Santos Braga e Emanuel Jorge Nassib 
Olímpio. 
Procurador: Dra. Evelyn F. de C. L. Pareja 
Valor total: R$ 675.000,00 
 
3) PROCESSO Nº  5102/2011  -  1 vol. .         
Objeto: Contratação de Pessoal por tempo determinado, objeto do Edital 
01/2011. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Içá. 
Responsável (eis): Antunes Bittar Ruas.  
Procurador: Dra. Evelyn F. de C. L. Pareja 
 
4) PROCESSO Nº  4534/2008 -  03 vols. .         
Objeto: Contratação de Pessoal por tempo determinado, objeto do Decreto 
no 21.740/2001, contrato 147/2005 e Resenha 099/2005. 
Órgão: Universidade do Estado do Amazonas - UEA. 
Responsável (eis):  Marilene Corrêa da Silva 
Procurador: Dra. Fernanda C. Veiga Mendonça. 
 
5) PROCESSO Nº  1466/2010 -  01 vol. .         
Objeto: Contratação de Pessoal por tempo determinado, objeto do Edital 
024/2010 - UEA. 
Órgão: Universidade do Estado do Amazonas - UEA. 
Responsável (eis):  Carlos Alberto de Souza Gonçalves 
Procurador: Dra. Elissandra M. Freire de Menezes. 
 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de junho de 2012. 
 
 

MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ 
 Chefe do Departamento da 1ª Câmara 
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